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PLANO DE ENSINO 
 
EMENTA: A Perícia Social como área de trabalho especializada e sua 

interlocução entre a preservação, garantia e conquista dos direitos do usuário 

na interseção com o Direito e a Justiça na sociedade.  

 

1.  OBJETIVOS: 

 
1.1. Geral: qualificar o processo de trabalho do Assistente Social no exercício 

da Perícia Social no âmbito do Poder Judiciário, nos serviços de 

assistência judiciária ou como trabalhadores autônomos.  

 
1.2.  Específicos: 

• Identificar a Perícia Social como uma especialidade do Serviço Social. 

• Estabelecer reflexivamente a conexão entre a Perícia Social como 

uma atividade meio na garantia de direitos.  

• Garantir a ética no exercício pericial. 

• Construir um processo de análise articulado com a Questão Social. 

• Identificar a instrumentalidade do Serviço Social no exercício da 

Perícia Social. 

• Elaborar documentação qualificada como estratégia na garantia de 

direitos. 

• Diferenciar o uso de Laudo Pericial, Estudo Social e Parecer Técnico. 
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PROGRAMA DA DISCIPLINA 
 
UNIDADE I – a Perícia como atividade legal na construção do espaço 

profissional do Serviço Social 

• A lei e os serviços auxiliares. 

• Diferenças e semelhanças entre Perito e Assistente Técnico. 

• O Serviço Social e sua inserção como atividade meio no exercício da 

Perícia Social. 

• O Serviço Social e a ética no exercício da Perícia Social. 

 

UNIDADE II – Perícia Social como especialidade do Serviço Social. 

• A Perícia Social como atividade meio na interlocução de direitos 

• O Serviço Social no exercício da Perícia Social. 

• O Serviço Social como especificidade do Serviço Social na área 

Jurídica. 

 

UNIDADE III –  Perícia Social e Questão Social. 

• O exercício da Perícia Social nas áreas civil, penal e de Seguridade 

Social. 

• A instrumentalidade do Serviço Social no exercício da Perícia Social. 

• Documentação: Laudo Pericial; Estudo Social e Parecer Técnico. 
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